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Número: 0800034-25.2019.8.20.5148 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Pendências 

 Última distribuição : 25/01/2019 

 Valor da causa: R$ 8.100,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO CANINDE DANTAS DE SOUZA (AUTOR) GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

38402
004

25/01/2019 10:38 2 - Procuração Procuração

38402
033

25/01/2019 10:38 3 - Documento pessoal e do veículo Documento de Identificação

38402
048

25/01/2019 10:38 4 - Comprovante de residência Documento de Comprovação

38402
083

25/01/2019 10:38 5 - Boletim de ocorrência Outros documentos

38402
103

25/01/2019 10:38 6 - Carta Seguradora Líder Outros documentos

38402
126

25/01/2019 10:38 7 - Documentos hospitalares Outros documentos

38422
433

25/01/2019 21:23 Despacho Despacho

39418
384

18/02/2019 12:14 Citação Citação
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Rio de Janeiro, 16 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:   FRANCISCO CANINDE DANTAS DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180343797

Vítima: FRANCISCO CANINDE DANTAS DE SOUZA

Data do Acidente: 30/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador MARLOS ROCHA HARTMANN SOARES

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180343797), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  30/06/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Pendências

Avenida Francisco Rodrigues, S/N, Centro, PENDêNCIAS - RN - CEP: 59504-000

 

 

 0800034-25.2019.8.20.5148Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: FRANCISCO CANINDE DANTAS DE SOUZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Defiro o pedido de justiça gratuita, com abrigo no art. 98 do CPC.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode ser
postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade
dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC). Se na contestação forem elencadas
as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do direito do autor, intime-se a parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC). Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria
preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art.
437, § 1º, do CPC).

Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte autora,
nomeio o Dr.  - CRM/RN 6301, CPF/MF: 054.112.994-54, médico ortopedista para Elson José dos Santos Miranda funcionar
como perito. Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem
assistentes técnicos.
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Com a realização da perícia, intime-se a Seguradora Líder para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 01/2013.

Com a entrega do laudo, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tragam-me os autos conclusos para sentença.

Expedientes necessários.

 25 de janeiro de 2019PENDêNCIAS/RN,

 

ARTHUR BERNARDO MAIA DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Pendências

Avenida Francisco Rodrigues, S/N, Centro, PENDÊNCIAS - RN - CEP: 59504-000

CARTA DE CITAÇÃO

Ao(À)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, n 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a).  ARTHUR BERNARDO MAIA DO NASCIMENTO, MM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de Pendências, na forma da lei.

Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na conformidade do despacho no
final transcrito e da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, CITAR essa seguradora, por seu representante legal, para,
querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15) dias.

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando o códigos, 38422433 e 38401994   sendo
considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

Processo: 0800034-25.2019.8.20.5148

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: AUTOR: FRANCISCO CANINDE DANTAS DE SOUZA

Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.   

DESPACHO/DECISÃO:  cópia em anexo.
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Vara Única da Comarca de Pendências
Avenida Francisco Rodrigues, S/N, Centro, PENDêNCIAS - RN - CEP:

59504-000

Processo: 0800034-25.2019.8.20.5148

Vara Única da Comarca de Pendências

Avenida Francisco Rodrigues, S/N, Centro, PENDêNCIAS - RN - CEP:
59504-000

Processo: 0800034-25.2019.8.20.5148

Destinatário: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, n 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

Destinatário:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, n 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

PENDÊNCIAS/RN, 11 de fevereiro de 2019.

Lúcia de Fátima Chaves Rêgo
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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